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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.614, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre convênios e termos
de cooperação de que trata o Art.
184 da Lei  nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  celebrados  pela
Admin is t ração  Púb l ica  do
Município  de  São  José  do  Rio
Pardo  com órgãos  ou  entidades
públicas ou privadas que não se
caracterizem  como  organização
da  soc iedade  c iv i l ,  para  a
execução de programas, projetos
e  atividades  que  envolvam,  ou
não, a transferência de recursos.

O Prefeito de São José do Rio Pardo, Estado de
São  Paulo ,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando o disposto no art. 184 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021,

D E C R E T A:
DOS CONVÊNIOS E TERMOS DE COOPERAÇÃO
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 1º Os convênios e termos de cooperação de que

trata o Art. 184 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
celebrados pela Administração Pública do Município de São
José do Rio Pardo com órgãos ou entidades públicas ou
privadas que não se caracterizem como organização da
sociedade civil, para a execução de programas, projetos e
atividades  que  envolvam,  ou  não,  a  transferência  de
recursos, observarão o disposto neste regulamento.

§ 1º Este regulamento não se aplica:
I - aos termos de fomento, termos de colaboração e

acordos de cooperação celebrados com Organizações da
Sociedade Civil nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31
de julho de 2014;

II  -  aos  instrumentos  que  tenham  por  objeto  a
delegação de competência, a descentralização de crédito
orçamentário ou a autorização a órgãos ou entidades da
Administração  Pública  municipal  para  a  execução  de
atribuições  determinadas  em  lei,  regulamento  ou
regimento  interno;

III - aos demais instrumentos de natureza cooperativa
que possuam regulamentação por norma específica.

§  2º  A  celebração  de  convênios  com  entidades
filantrópicas  e  sem  fins  lucrativos  para  a  prestação  de
serviços públicos de saúde, nos termos do § 1º do Art. 199
da  Constituição  Federal,  depende  da  observância  do
disposto  nas  normas  do  Sistema Único  de  Saúde  e  do
disposto neste regulamento.

Art. 2º Na formalização do convênio e do termo de
cooperação  deverão  ser  atendidas  as  seguintes
características:

I - consecução de objetivos comuns, por colaboração
recíproca;

II - igualdade jurídica dos partícipes;
III - não persecução da lucratividade;
IV - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer

dos partícipes, na forma prevista no ajuste;
V  -  responsabilidade  dos  partícipes  limitada  às

obrigações contraídas durante o ajuste.
Seção II
Da Celebração
Art. 3º Os órgãos e as entidades da Administração

Pública  municipal  poderão  celebrar  convênios  para
transferências  de  recursos  com  órgãos  e  entidades  da
administração  pública  estadual,  distrital  e  municipal,
consórcios públicos, entidades privadas sem fins lucrativos
e  serviços  sociais  autônomos,  para  a  execução  de
programas, projetos e atividades de interesse recíproco e
em regime de mútua colaboração.

Parágrafo  único.  A  celebração  de  convênio  pela
Administração  Pública  municipal  dependerá  da
comprovação  prévia  de  disponibilidade  orçamentária  e
financeira e aprovação do Plano de Trabalho.

Art.  4º Não é  permitida  a  celebração de convênio
quando, pela natureza da relação, corresponder a negócio
jurídico contratual, inclusive doação.

§  1º  O  objeto  do  convênio  deve  contemplar  o
empreendimento  como um todo,  de  forma a  garantir  o
alcance de sua funcionalidade e o atendimento ao interesse
público.

§ 2º Na aquisição de equipamento ou execução de
obras públicas em apoio à prestação de serviço público ou
atividade administrativa, o convênio deverá prever metas
que permitam o acompanhamento e a avaliação periódica
das respectivas atividades.

Art.  5º  O  convênio  que  acarrete  a  cessão  ou
benfeitoria  não  removível,  adquirida  com  recursos
provenientes de sua celebração, deverá conter cláusula de
reversão patrimonial válida até a depreciação integral do
bem ou a amortização do investimento nas hipóteses de
ocorrer  desvio  de  finalidade  na  aplicação  dos  recursos  ou
extinção ou cessação de atividades.

Parágrafo  único.  Havendo  bens  móveis  ou  bens
removíveis,  o  convênio  deverá  conter  cláusula  adicional
que os grave de inalienabilidade.

Art. 6º No caso de convênio ser firmado com entidade
privada  é  imprescindível  a  realização  prévia  de
chamamento público, ressalvados os casos previstos neste
regulamento.

Art.  7º  É  vedada  a  celebração  de  convênio  com
entidades  com  fins  lucrativos,  salvo  se  o  ajuste,  direta  ou
indiretamente resultar benefícios sociais, for consentâneo a
programa governamental estabelecido na área de atuação
e as atribuições da entidade privada estiverem alinhadas
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com as suas finalidades institucionais.
Art.  8º  A  Administração  Pública  Municipal  deverá

apresentar os critérios e objetivos que orientam a seleção
dos convenentes.

§  1º  O  atendimento  dos  critérios  de  seleção  não
caracteriza direito adquirido à celebração do convênio.

§ 2º O convênio deve ser dirigido à concretização de
programa  governamental  e  disponibilizado  em  sítio
eletrônico  oficial  do  órgão  ou  da  entidade  pública
celebrante.

§ 3º As finalidades institucionais do convenente devem
ser compatíveis com o programa ou ação governamentais
de relevante interesse público.

§  4º  A  celebração  de  convênio  sem  amparo  em
programa governamental é possível quando determinante
para  concretizar  ação  governamental  de  relevante
interesse  público  devidamente  justificado.

Art. 9º Os convênios e termos de cooperação firmados
pela  Administração  Púbica  Municipal  deverão  ser
motivados, elencando-se os esforços de cada partícipe e os
resultados pretendidos.

§  1º  A  contrapartida  será  estabelecida  em  termos
percentuais do valor previsto no convênio, considerada a
capacidade financeira do ente beneficiado e do objeto a ser
executado.

§ 2º A contrapartida poderá ser dispensada mediante
critérios previamente definidos ou justificativa do titular do
órgão ou entidade concedente.

§ 3º A contrapartida poderá ser satisfeita por meio de
recursos  financeiros,  ou  por  meio  de  bens  ou  serviços
economicamente  mensuráveis,  permitindo-se  a
combinação  destes.

§ 4º O convenente deverá informar a contrapartida,
quando for o caso, e a forma de sua aferição em bens e/ou
serviços necessários à consecução do objeto.

§  5º  A transferência  de  recursos  e  a  contrapartida
deverão  ser  depositadas  em  conta  remunerada  específica
do convênio para aplicação dos recursos repassados, em
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma
de desembolso.

§ 6º Os convênios ou contratos de repasse com serviço
social autônomo estarão em conformidade com:

I - as finalidades legais do serviço social autônomo; e
II - os objetivos e as metas previstos no contrato de

gestão,  nas  hipóteses  em  que  a  lei  exigir  contrato  de
gestão  entre  o  serviço  social  autônomo  e  o  órgão
supervisor.

Art. 10 É vedada a celebração de convênio:
I - para exclusiva transferência de recursos, cessão de

servidores e doação de bens;
II  -  com  entidades  privadas  que  tenham  como

dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, tanto
quanto dirigente de órgão ou entidade da Administração
Pública, da esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau;

III - com pessoa jurídica de direito público ou privado
que esteja em mora ou inadimplente em outros convênios
celebrados  com  a  Administração  Pública  municipal  ou
irregular em quaisquer outras exigências deste Título;

IV - com entidades públicas ou privadas cujo objeto
social não se relacione às características do programa de
governo a ser  implementado ou que não disponham de
condições técnicas para executar o convênio;

V - com entidades privadas que não comprovem ter
desenvolvido, nos últimos três anos, atividades referentes à
matéria objeto do convênio;

VI -  com entidades privadas que tenham, em suas
relações anteriores com a União, Estados, Distrito Federal
e/ou  Municípios,  incorrido  em,  pelo  menos,  uma  das
seguintes condutas:

a) omissão no dever de prestar contas;
b)  descumprimento  injustificado  do  objeto  de

convênios,  contratos  de  repasse  ou  termos  de  parceria;
c)  desvio  de  finalidade  na  aplicação  de  recursos

transferidos;
d) ocorrência de dano ao erário; ou
e)  prática  de  outros  atos  ilícitos  na  execução  de

convênios, contratos de repasse ou acordos de parceria.
VII - para a execução de atividades cujo objeto esteja

relacionado  ao  pagamento  de  custeio  continuado  do
proponente.

Seção III
Do  Chamamento  Público  Para  Celebração  de

Ajustes Com Entidades Privadas
Art.  11  A  celebração  de  convênio  com  entidades

privadas será precedida de chamamento público.
§  1º  O  chamamento  poderá  ser  dispensado  ou

inexigível  nas  hipóteses  previstas  neste  regulamento,
devendo a Administração Pública justificar o ato e divulgá-
lo, no máximo, até a data da formalização do convênio, na
página do sítio eletrônico oficial da Administração Pública.

§  2º  A  justificativa  para  a  dispensa  de  chamamento
público poderá ser impugnada, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da divulgação.

§  3º  A  decisão  acerca  da  impugnação  será  de
competência do titular do órgão ou representante legal da
entidade,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  da  data  da
impugnação.

§ 4º A ausência de decisão acerca da impugnação no
prazo  assinalado  no  §  3º  deste  artigo  suspende  o
procedimento  para  formalização  do  convênio  até  a
divulgação da decisão.

§ 5º Caso o ajuste já tenha sido celebrado, seus efeitos
ficarão suspensos até que seja prolatada a decisão acerca
da impugnação.

§ 6º  Acolhida a impugnação,  o  ato que declarou a
dispensa ou considerou inexigível o chamamento público
será anulado ou revogado, conforme o caso, e será iniciado
novo procedimento.

§ 7º A dispensa ou a inexigibilidade de chamamento
público não afastam a aplicação dos demais dispositivos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano VII | Edição nº 1296 Página 4 de 18

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

das referidas normas.
Art.  12  A  Administração  Pública  Municipal  poderá

dispensar a realização do chamamento público:
I - Nos casos de emergência ou calamidade pública,

quando caracterizada situação que demande a realização
ou manutenção de convênio pelo prazo máximo de cento e
oitenta  dias  consecutivos  e  ininterruptos,  permitida  a
prorrogação da vigência do instrumento por igual período;

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave
perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social que
obstaculize a realização do chamamento;

III - quando se tratar da realização de programa de
proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa
comprometer a sua segurança, devidamente atestado pela
autoridade competente;

IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a
serviços de educação, saúde e assistência social, desde que
executadas  por  entidades  privadas  previamente
credenciadas  pelo  órgão  gestor  da  respectiva  política.

Art.  13 Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
entidades  privadas,  em  razão  da  natureza  singular  do
objeto do convênio ou quando as metas somente puderem
ser alcançadas por uma entidade específica, especialmente
quando:

I  -  o  objeto  do  convênio  constituir  incumbência
prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no
qual  sejam  indicadas  as  instituições  que  utilizarão  os
recursos;

II - o convênio decorrer de transferência para entidade
pública ou privada que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada  expressamente  a  entidade  beneficiária,
observado  o  disposto  no  Art.  26  da  Lei  Complementar
Federal nº 101, de 2000;

III  -  a  entidade  for  beneficiada  diretamente  por
transferência  de  recursos  financeiros  decorrentes  de
emendas individuais ou de bancada de parlamentares às
leis  orçamentárias  anuais,  nos  termos  previstos  na
Constituição  Federal.

Art. 14 Compete à autoridade máxima do órgão ou
entidade  convenente  autorizar  a  dispensa  ou  a
inexigibilidade  de  chamamento  público.

Art. 15. O edital do chamamento público especificará,
no mínimo:

I  -  a  programação  orçamentária  que  autoriza  e
viabiliza a celebração do convênio e termo de cooperação;

II - o objeto do convênio;
III  -  as datas,  os prazos,  as condições,  o local  e a

forma de apresentação das propostas;
IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento das

propostas,  inclusive  no que se  refere  à  metodologia  de
pontuação e  ao peso atribuído a  cada um dos critérios
estabelecidos, se for o caso;

V - o valor previsto para a realização do objeto;
VI  -  as  condições  para  interposição  de  recurso

administrativo e o prazo para o seu julgamento;

VII - a minuta do instrumento por meio do qual será
celebrado o convênio;

VIII - prazo para impugnação do edital.
Parágrafo  único.  São  vedadas,  nos  atos  de

convocação,  cláusulas  ou  condições  que  comprometam,
restrinjam  ou  frustrem  o  seu  caráter  competitivo  em
decorrência  de  qualquer  circunstância  impertinente  ou
irrelevante para o específico objeto do convênio e termo de
cooperação.

Art. 16 O edital deverá ser amplamente divulgado em
página  do  sítio  eletrônico  oficial  da  Administração  Pública,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art.  17  O  grau  de  adequação  da  proposta  aos
objetivos  específicos  do  programa  ou  da  ação
governamental em que se insere o objeto do convênio e,
quando for  o  caso,  ao valor  de referência constante do
chamamento,  constituem  critérios  obrigatórios  de
julgamento.

§ 1º Os critérios mínimos de adequação deverão ser
indicados no edital de chamamento público.

§ 2º As propostas serão julgadas pela comissão de
seleção previamente designada.

§ 3º A Administração Pública homologará e publicará o
resultado  do  julgamento  no  Jornal  Oficial  do  Município  e
divulgará no sítio eletrônico oficial da Administração Pública
Municipal.

§  4º  Será  obrigatoriamente  justificada  a  seleção  de
proposta  que  não  for  a  mais  adequada  ao  valor  de
referência constante do chamamento público.

§  5º  A  homologação  do  resultado  do  chamamento
público  não  gera  direito  para  a  entidade  privada  à
celebração  do  convênio,  constituindo-se  em  mera
expectativa  de  direito,  impedindo,  no  entanto,  a
Administração  Pública  Municipal  de  celebrar  outro
instrumento com o mesmo objeto que não esteja de acordo
com a ordem do resultado do processo seletivo.

Art. 18 A comissão de seleção será designada pelo
órgão ou entidade pública responsável pela parceria em ato
de  nomeação  específica,  devendo  ser  composta  por,  pelo
menos, 2/3 (dois terços) de servidores efetivos dos quadros
permanentes  da  administração  municipal,  com
arredondamento,  quando  houver  parte  decimal,  para
maior, em todos os casos.

§ 1º A comissão de seleção terá no mínimo 3 (três)
membros, mas sempre terá composição em número ímpar.

§  2º  Compete  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  e  aos
dirigentes  das  entidades  da  Administração  Indireta
designar  a  comissão  de  seleção.

§ 3º  Sempre que o objeto da parceria se inserir no
campo  de  mais  de  um órgão  ou  entidade,  a  comissão
deverá ser composta por, no mínimo, um membro de cada
órgão ou entidade envolvida.

§ 4º O membro da comissão de seleção deverá se
declarar  impedido  de  participar  do  processo,  caso,  nos
últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com
quaisquer  das  entidades  participantes  do  chamamento
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público, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas
pela  legislação  vigente,  configuradas  as  seguintes
hipóteses:

I - participação do membro da comissão de seleção
como  associado,  dirigente  ou  empregado  de  qualquer
entidade privada proponente;

II - prestação de serviços do membro da comissão de
seleção a qualquer entidade privada proponente, com ou
sem vínculo empregatício;

III  -  recebimento,  como beneficiário,  pelo  membro  da
comissão de seleção, dos serviços de qualquer entidade
privada proponente;

IV - doação para entidade privada proponente.
§ 5º Configurado o impedimento previsto no § 4º deste

artigo,  deverá  ser  imediatamente  designado  membro
substituto  que  possua  qualificação  equivalente  à  do
substituído, sempre guardando coerência com a natureza
do  objeto  da  avença,  a  fim  de  viabilizar  a  realização  ou
continuidade  do  processo  de  seleção.

§ 6º Os órgãos ou as entidades municipais poderão
estabelecer uma ou mais comissões de seleção, conforme
sua organização e conveniência administrativa, observado
o princípio da eficiência.

§  7º  Poderão  ser  criadas  tanto  uma  comissão  de
seleção para cada edital quanto uma comissão permanente
para todo os editais,  desde que,  no segundo caso,  seja
constituída por prazo não superior a 12 (doze) meses.

Seção IV
Da Instrução Processual
Art.  19  Os  processos  administrativos  destinados  à

celebração de convênio e termo de cooperação deverão ser
instruídos com os seguintes documentos:

I - cópia simples do estatuto ou contrato social caso a
entidade  convenente  não  for  ente  federativo  e
comprovante  de  sua  inscrição  no  CNPJ;

II  -  comprovação  de  que  a  pessoa  que  assinará  o
convênio ou termo de cooperação detém competência para
este  fim  específico,  mediante  apresentação  de  cópia
simples:

a)  do  instrumento  que  demonstre  a  condição  de
representante  legal,  quando  a  entidade  convenente  for
pessoa jurídica de direito privado;

b)  do  ato  que  deu  posse  e  exercício  à  autoridade
máxima, quando a convenente for pessoa jurídica de direito
público;

c)  da  ata  de  posse  do  Chefe  do  Poder  Executivo,
quando a convenente for Ente Federativo.

III - prova de regularidade do convenente para com as
Fazendas Públicas:

IV - prova de regularidade do convenente para com a
Seguridade  Social  (INSS),  mediante  a  apresentação  da
Certidão Negativa de Débitos (CND), e o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade de Situação (CRS);

V - certidão negativa de débitos trabalhistas exigível
nos termos da Lei 12.440, de 7 de julho de 2011;

VI - consulta ao cadastro de apenados;
VII - orçamento devidamente detalhado em planilhas;
VIII  -  plano  de  aplicação  dos  recursos  financeiros  e

correspondente  cronograma  de  desembolso:
a) o plano de aplicação dos recursos não pode ser

genérico,  devendo  observar  as  metas  quantitativas  e
qualificativas constantes do plano de trabalho;

b)  a  liberação  de  recursos  financeiros  deve  obedecer
ao cronograma de desembolso e guardar consonância com
as fases ou etapas de execução do objeto;

c) o plano de trabalho deverá contemplar previsão de
prestações de contas parciais dos recursos repassados de
forma parcelada, correspondentes e consentâneos com o
respectivo plano e cronograma de desembolso;

IX - o convenente e o concedente devem demonstrar
disporem dos  recursos  necessários  ao  cumprimento  das
obrigações que assumem no termo de convênio mediante:

a) a indicação das fontes de recurso e da dotação
orçamentária  que  assegurarão  a  integral  execução  do
convênio;

b)  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no
exercício  em  que  deva  entrar  em  vigor  e  nos  dois
subsequentes;

c) declaração do ordenador  de que a despesa tem
adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  Lei
Orçamentária  Anual  e  compatibilidade  com  o  Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) declaração do ordenador de despesa de que existe
disponibilidade  de  caixa  para  pagamento  das  despesas
decorrentes de convênio a ser celebrado nos dois últimos
quadrimestres do mandato;

e) indicação do crédito e o respectivo empenho para
atender  à  despesa  no  exercício  em  curso,  bem  como
apontamento de cada parcela da despesa relativa à parte a
ser  executada  em  exerc íc io  futuro,  mediante
apostilamento,  nos instrumentos cuja duração ultrapasse
um exercício financeiro;

f) previsão de execução de créditos orçamentários em
exercícios futuros de que trata a alínea "e" deste inciso,
acarretará a responsabilidade da concedente de incluir a
dotação necessária à execução do instrumento em suas
propostas orçamentárias para os exercícios seguintes.

X  -  plano  de  trabalho  detalhado,  nos  termos  do
disposto  no  Art.  21  deste  regulamento,  e  a  prévia  e
expressa aprovação pela autoridade competente;

XI - declarações de inexistência de impedimentos em
relação ao trabalho de menores e demais constantes nas
instruções do Tribunal de Contas e legislação aplicável.

§ 1º Quaisquer documentos que venham a ser exigidos
por  legislação  específica  e  instruções  normativas  do
Tribunal de Contas, como condição para o recebimento de
recursos públicos passarão automaticamente a fazer parte
do rol deste artigo e deverão complementar o processo da
concedente para as transferências vigentes.

§ 2º O termo de cooperação poderá prescindir  das
condições previstas nos incisos III a IX, deste artigo.
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§  3º  A  verificação  dos  requisitos  para  o  recebimento
dos  recursos  financeiros  deverá  ser  feita  no  momento  da
assinatura  do  respectivo  instrumento,  bem  como  na
assinatura dos correspondentes aditamentos de valor.

§ 4º É vedada a transferência antecipada da totalidade
dos recursos quando a execução ultrapassar 2 (dois) meses
e for incompatível com o plano de aplicação dos recursos.

§ 5º O orçamento em unidades do inciso VII do caput
deste artigo pode ser substituído por orçamento elaborado
com a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e
de avaliação aproximada nos casos em que o convênio
envolver obra ou serviços de engenharia sob os regimes de
contratação integrada ou semi-integrada, ou nas hipóteses
que a elaboração do projeto básico for uma das etapas do
respectivo acordo.

Art. 20. Os convênios referentes a obras e serviços de
engenharia  devem  conter  cláusula  que  obrigue  o
beneficiário  ao  cumprimento  das  normas  relativas  à
elaboração do orçamento de referência e da formação dos
preços das propostas e celebração de aditivos em obras e
serviços de engenharia e/ou arquitetura nos termos deste
regulamento.

Parágrafo único. Na celebração de termo aditivo, o
serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em
seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário
inferior ao preço de referência da Administração Pública,
mantida  a  proporcionalidade  entre  o  preço  global
contratado  e  o  preço  de  referência.

Seção V
Do Plano de Trabalho
Art. 21 O plano de trabalho, previamente aprovado

pelas  autoridades  competentes  do  concedente  e  do
convenente deverá contemplar, no mínimo:

I  - descrição completa do objeto do convênio a ser
formalizado e seus elementos característicos;

II - razões que justifiquem a celebração do convênio;
III  -  estabelecimento  de  metas  a  serem atingidas,

objetivamente  especificadas,  descritas  quantitativa  e
qualitativamente;

IV - detalhamento das etapas ou fases de execução,
estabelecendo os  prazos  de  início  e  conclusão  de  cada
etapa ou fase programada;

V - plano de aplicação dos recursos;
VI - cronograma físico-financeiro e de desembolso;
VII - a contrapartida, quando for o caso, e a forma de

sua  aferição  em  bens  e/ou  serviços  necessários  à
consecução do objeto;

VIII  -  previsão,  se  for  o  caso,  de  receitas  e  de
despesas a serem realizadas na execução das atividades ou
dos projetos abrangidos pela parceria;

IX - forma de execução das atividades ou dos projetos
e de cumprimento das metas a eles atreladas;

X - definição dos parâmetros a serem utilizados para a
aferição do cumprimento das metas;

XI - elementos que demonstrem a compatibilidade dos
custos  com os  preços  praticados  no  mercado,  devendo

existir elementos indicativos da mensuração desses custos;
XII  -  comprovação  do  exercício  pleno  dos  poderes

referentes  à  propriedade  do  imóvel,  mediante  certidão
emitida por cartório competente, sempre que o objeto do
convênio  seja  a  execução  de  obras  ou  benfeitorias  em
imóvel;

XIII - justificativa da relação entre custos e resultados,
inclusive  para  análise  da  equação  custo/benefício  do
desembolso  a  ser  realizado  pela  Administração  em
decorrência do convênio.

§ 1º A transferência de recursos financeiros destinados
ao cumprimento do objeto do convênio obedecerá ao plano
de  trabalho  previamente  aprovado,  tendo  por  base  o
cronograma  de  desembolso,  cuja  elaboração  terá  como
parâmetro  para  a  definição  das  parcelas,  o  detalhamento
da  execução  física  do  objeto  e  a  programação  financeira
municipal.

§ 2º O termo de cooperação poderá prescindir  das
condições previstas nos incisos V, VI, VII, VIII, XI e XII deste
artigo.

Art.  22  Quando  o  objeto  do  convênio  envolver  a
aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,
deverá  ser  apresentado  orçamento  preliminar  que
demonstre a compatibilidade com os valores praticados no
mercado.

Art. 23 Em caso de obras e serviços de engenharia e
arquitetura, o plano de trabalho deverá conter:

I - projeto nos termos deste regulamento;
II - orçamento detalhado em planilhas que expressem

a composição dos custos unitários ou fundamentado em
quantitativos  de  obras,  serviços  e  fornecimentos
propriamente avaliados,  calculado com base nos valores
praticados  pelo  mercado,  nos  valores  pagos  pela
administração pública em objetos similares ou na avaliação,
aferida  mediante  orçamento  sintético  ou  metodologia
expedita ou paramétrica;

III  -  anotações  e/ou  registros  de  Responsabilidade
Técnica dos projetos e orçamentos;

IV - cronograma físico-financeiro da obra;
V -  relatório  de  impactos  ambientais  e/ou  licenças

ambientais, quando exigido pelos órgãos competentes;
VI  -  certidão  atualizada  do  registro  imobiliário,

comprovando  a  titularidade  do  imóvel  por  parte  do
partícipe a quem incumbe a dominialidade do bem;

VII - comprovação pelo tomador de que ele dispõe de
recursos próprios.

Parágrafo único. A apresentação de projeto básico
completo poderá ser dispensada quando uma das metas do
ajuste  envolver  o  desenvolvimento  do  próprio  projeto
básico, o que apenas será possível quando houver no plano
de  trabalho  elementos  suficientes  que  permitam  aferir  os
custos  do  empreendimento,  por  meio  das  metodologias
expedita,  paramétrica  ou  da  técnica  do  orçamento
sintético.

Seção VI
Da Minuta de Convênio e Termo de Cooperação
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Art.  24  A  minuta  de  convênio  e  de  termo  de
cooperação deverá conter:

I  -  o  objeto  e  seus  elementos  característicos  em
consonância  com o  plano  de  trabalho,  que  integrará  o
termo celebrado independentemente de transcrição;

II - a especificação das ações, item por item, do plano
de  trabalho,  principalmente  as  que  competirem  às
entidades  desenvolver,  com  a  devida  explicitação  das
metas;

III - as obrigações de cada partícipe;
IV - as obrigações do interveniente, quando houver;
V - a prerrogativa do órgão ou entidade transferidor

dos  recursos  financeiros  assumir  ou  transferir  a  obrigação
da  execução  do  objeto,  no  caso  de  paralisação  ou  de
indícios  de  irregularidade,  de  modo  a  evitar  sua
descontinuidade;

VI - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos
casos previstos neste regulamento;

VII - a indicação da obrigatoriedade de contabilização
e guarda dos bens remanescentes pelo convenente e da
manifestação  de  seu  compromisso  de  utilizá-los  para
assegurar a continuidade de programa governamental, com
apresentação de diretrizes e regras claras de utilização;

VIII - a forma de acompanhamento pelo concedente
da execução física do objeto, com a indicação dos recursos
humanos e tecnológicos que empregará;

IX - o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade
pública concedente, do controle interno do Poder Executivo
Municipal, bem como do Tribunal de Contas aos processos,
documentos, informações referentes aos instrumentos de
transferências  regulamentados  por  este  decreto,  e  aos
locais de execução do objeto;

X - o prazo para devolução dos saldos remanescentes
e apresentação da prestação de contas;

XI  -  a  forma e  a  metodologia  de  comprovação  do
cumprimento do objeto;

XII  -  a  obrigação  do  concedente  de  dispor  de
condições  e  de  estrutura  para  o  acompanhamento  e
verificação  da  execução  do  objeto  e  o  cumprimento  dos
prazos  relativos  à  prestação  de  contas;

XIII  -  a  obrigatoriedade  do  concedente  e  do
convenente  de  divulgar  em  sítio  eletrônico  oficial  as
informações referentes aos valores devolvidos, bem como a
causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XIV  -  a  descrição  dos  parâmetros  objetivos  que
servirão de referência para a avaliação do cumprimento do
objeto;

XV - a previsão de prestações de contas parciais dos
recursos repassados de forma parcelada, correspondentes
e consentâneos com o respectivo plano e cronograma de
desembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações
financeiras subsequentes;

XVI  -  a  previsão  de  que  o  valor  do  convênio  não
poderá  ser  aumentado,  salvo  se  ocorrer  ampliação  do
objeto capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação e

aprovação prévia pela Administração de projeto adicional
detalhado  e  de  comprovação  da  fiel  execução  das  etapas
anteriores  e  com a  devida  prestação  de  contas,  sendo
sempre formalizado por aditivo;

XVII - a previsão da necessidade de abertura de conta
específica para gestão dos recursos repassados;

XVIII - a previsão dos recursos financeiros ou de bens
e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente
identificada;

XIX - previsão dos valores referentes à contrapartida
financeira ou em bens e serviços cuja expressão monetária
será obrigatoriamente identificada;

XX - a indicação da dotação orçamentária que vincula
a transferência a ser realizada pelo concedente;

XXI - a forma de execução do acompanhamento e da
fiscalização, que deverá ser suficiente para garantir a plena
execução física do objeto;

XXII - o prazo de vigência e a data da celebração;
XXIII  -  a vedação de o  convenente de estabelecer

contrato ou convênio com entidades impedidas de receber
recursos municipais para consecução do objeto do ajuste;

XXIV  -  cláusula  que  disponha  que  o  desvio  de
utilização  do  bem  móvel  ou  imóvel  pelo  convenente
importará  na  transmissão  ou  retorno  do  bem  para  o
domínio  do  concedente,  ou  indenização  do  valor  global
aplicado, nos termos do Art. 5º deste regulamento.

XXV - cláusula de inalienabilidade;
XXVI - hipóteses de extinção do ajuste.
Parágrafo  único.  O  termo  de  cooperação  poderá

prescindir das condições previstas nos incisos XV, XVI, XVII,
XVIII, XIX, XX, XXIV e XXV deste artigo.

Art. 25 É vedada a inclusão na minuta do convênio,
sob pena de nulidade ou de sustação do ato, de cláusulas
ou de condições que prevejam ou permitam:

I  -  realização  de  despesas  a  título  de  taxa  de
administração, de gerência ou similar;

II  -  realização  de  despesas  com  taxas  bancárias,
multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

III - transpasse, cessão ou transferência a terceiros da
execução da atividade principal que constitui o objeto do
convênio;

IV - pagamento, a qualquer título, com recursos da
transferência,  de  servidor  ou  empregado  integrante  de
quadro  de  pessoal  da  administração  pública,  direta  ou
indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou
de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas
em lei;

V  -  pagamento  de  profissionais  não  vinculados  à
execução  do  objeto  do  convênio;

VI  -  aplicação  dos  recursos  em  finalidade  diversa  da
estabelecida  no  termo,  ainda  que  em  caráter  de
emergência;

VII  -  realização  de  despesas  em data  anterior,  ou
posterior, à sua vigência;

VIII - efetuar pagamento em data posterior à vigência



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano VII | Edição nº 1296 Página 8 de 18

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

do  instrumento  pactuado,  salvo  se  o  fato  gerador  da
despesa tenha ocorrido durante a vigência,  a respectiva
causa tenha sido justificada e os recursos financeiros para
pagamento constem no plano de aplicação ou instrumento
equivalente;

IX  -  atribuição  de  vigência  ou  de  efeitos  financeiros
retroativos;

X - realização de despesa com publicidade, salvo a de
caráter educativo, informativo ou de orientação social, que
esteja diretamente vinculada com o objeto do convênio e
da  qual  não  constem  nomes,  símbolos,  imagens  ou
quaisquer referências que caracterizem promoção pessoal
de autoridades ou de servidores públicos;

XI  -  transferência  de  recursos  para  associações  de
servidores ou a quaisquer entidades de benefício mútuo,
destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo
restrito de associados ou sócios;

XII - transferência de recursos às entidades privadas
sem  fins  lucrativos  que  tenham  como  dirigentes  ou
controladores:

a) membros do Poder Executivo do concedente dos
recursos ou do Legislativo Municipal, conforme o caso, bem
como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;

b) servidor público vinculado ao Poder Executivo do
concedente  dos  recursos  ou  do  Legislativo  Municipal,
conforme o caso,  bem como seus respectivos  cônjuges,
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade até o 2º grau, salvo se comprovada a inexistência
de conflito com o interesse público.

Seção VII
Da Publicidade
Art.  26  É  condição  de  eficácia  dos  instrumentos  a

publicação  do  respectivo  extrato  no  Jornal  Oficial  do
Município e no sítio eletrônico oficial  do órgão ou entidade
da  Administração  Pública,  que  será  providenciada  pela
concedente, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua
assinatura.

Seção VIII
Do  Repasse  de  Recursos  e  da  Movimentação

Financeira
Art.  27  A  liberação  de  recursos  financeiros  deve

obedecer ao cronograma de desembolso previsto no plano
de trabalho e guardar consonância com as fases ou etapas
de execução do objeto do ato de transferência voluntária.

Parágrafo  único.  Para  a  liberação  dos  recursos
financeiros deverão ser juntados aos autos do processo de
pagamento:

I  -  as notas de empenho referentes aos valores da
transferência para o exercício financeiro em curso;

II - o termo de convênio e respectivos aditivos;
III  -  os  comprovantes  de  publicação  do  termo  de

convênio e dos respectivos aditivos, quando houver;
IV  -  os  comprovantes  da  efetiva  transferência  dos

recursos ao tomador.
Art. 28 O concedente poderá solicitar, como requisito

para liberação de parcela de recursos, apoio a outro órgão
ou  entidade  da  Administração  Pública  Municipal  para
constatar se efetivamente houve a realização de parcela ou
o total da obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura.

Parágrafo único. A vistoria para a constatação da
situação de obra ou serviço de engenharia ou arquitetura
deverá ser documentada mediante a emissão do respectivo
termo de constatação parcial ou total, conforme dispõe o
Art. 43, II, deste regulamento.

Art.  29.  Os recursos  repassados  e  a  contrapartida
financeira,  quando  previstos  no  termo  de  convênio,
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta
remunerada específica em instituição financeira oficial.

§  1º  Não  havendo  instituição  financeira  oficial  na
localidade do tomador dos recursos, os valores transferidos
e a contrapartida poderão ser movimentados em agência
bancária local, observada a legislação pertinente.

§ 2º As receitas financeiras auferidas na forma do § 1º
deste artigo serão obrigatoriamente computadas a crédito
do  convênio  e  aplicadas  exclusivamente  no  seu  objeto,
devendo constar de demonstrativo específico que integrará
as prestações de contas do ajuste.

§ 3º Os recursos da conta específica somente poderão
ser utilizados para pagamento de despesas previstas no
plano de aplicação.

§ 4º A movimentação dos recursos somente poderá
ocorrer mediante ordem bancária, transferência eletrônica
ou  outra  modalidade  que  identifique  a  destinação  dos
recursos  e,  no  caso  de  pagamento,  o  credor.

Art. 30 A contrapartida, quando houver, deverá ser
depositada, no mínimo, proporcionalmente, na mesma data
da  l iberação  da  primeira  ou  da  única  parcela  da
transferência  ou  conforme  estabelecido  no  termo  de
convênio ou no cronograma de desembolso.

§ 1º O valor da contrapartida do convenente, quando
prevista  em bens  ou  serviços,  deverá  ser  expresso  em
moeda corrente nacional.

§  2º  A justificativa  para  a  exigência  de  contrapartida,
bem como a forma de aferição da correspondência entre o
valor atribuído aos bens ou serviços com o praticado no
mercado ou, no caso de objetos padronizados, mediante
parâmetros previamente estabelecidos, deverão integrar o
plano de trabalho.

§ 3º O termo de convênio deverá conter cláusula que
expresse o valor da contrapartida.

Art.  31  O  saldo  final  da  conta  específica  deverá  ser
recolhido pelo convenente à conta do concedente ou de
acordo  com  o  estipulado  pelo  termo  de  convênio,
observada a legislação aplicável.

Parágrafo único. Para determinação do saldo a ser
restituído,  a  comprovação  das  despesas  ocorrerá,
primeiramente,  sobre  o  montante  da  contrapartida
financeira.

Seção IX
Da Execução
Art.  32 Os recursos  financeiros  repassados  em razão
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do convênio não perdem a natureza de dinheiro público,
ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no
ajuste  e  devendo  a  entidade,  obrigatoriamente,  prestar
contas ao Município e ao Tribunal de Contas do Estado.

Art.  33  As  parcelas  dos  recursos  transferidos  no
âmbito  do  convênio  serão  l iberadas  em  estr ita
conformidade  com  o  respectivo  cronograma  de
desembolso,  exceto  nos  casos  a  seguir,  nos  quais  ficarão
retidas até o saneamento das impropriedades:

I  -  evidência  de  irregularidades  na  aplicação  da
parcela  anteriormente  recebida,  na  forma  da  legislação
aplicável,  inclusive  as  identificadas  em  procedimentos  de
fiscalização  local,  realizados  pela  entidade  ou  órgão
descentralizador dos recursos ou pelos órgãos competentes
do controle interno da Administração;

II  -  desvio  de  finalidade  na  aplicação  dos  recursos,
atrasos  não  justificados  no  cumprimento  das  etapas  ou
fases  programadas,  práticas  atentatórias  aos  princípios
fundamentais  da Administração Pública nas contratações
e/ou na execução do convênio;

III  -  deixar  o  executor  de  adotar  as  medidas
saneadoras  apontadas  pelo  partícipe  repassador  dos
recursos  ou  por  integrantes  do  respectivo  sistema  de
controle interno.

Parágrafo único. Havendo indícios de irregularidades
na  execução  do  ajuste,  poderá  haver  a  suspensão  do
repasse  de  recursos  financeiros,  mediante  justificativa
idônea,  até  que  as  irregularidades  sejam  efetivamente
apuradas  por  meio  de  procedimento  administrativo  que
confira ampla defesa ao convenente.

Art. 34 A comprovação da regularidade da execução
do  objeto  pelo  convenente  se  dará  mediante  a
apresentação  de:

I  -  cópia dos procedimentos para a contratação de
bens, serviços e obras;

II - comprovantes de despesas efetuadas revestidos
das formalidades legais, os quais deverão conter, além da
descrição  do  bem  ou  do  serviço  adquirido,  expressa
menção ao número do convênio, seguido do ano e do nome
ou da sigla do órgão concedente;

III  -  documentos que demonstrem a realização das
atividades previstas e o cumprimento das metas propostas.

Art.  35 Salvo  motivo  de  caso  fortuito  ou  de  força
maior  devidamente  justificado  e  comprovado  ou  quando
expressamente estabelecido de forma diversa pelo plano
de trabalho,  o convenente deverá iniciar a execução do
objeto do termo de convênio dentro de 30 (trinta) dias a
partir do recebimento da primeira ou da única parcela dos
recursos.

Art.  36  As  entidades  privadas,  na  aplicação  dos
recursos  públicos  provenientes  do  convênio,  deverão
promover contratações e aquisições com observância aos
princípios constantes do Art. 5º, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

Seção X
Da Gestão e Fiscalização do Convênio e do Termo

de Cooperação
Art. 37 O gestor de convênio ou termo de cooperação

é o gerente funcional e tem a missão de administrar os
ajustes,  desde  sua  formalização  até  o  termo  de
cumprimento  dos  objetivos.

Art.  38  A  execução  do  convênio  deverá  ser
acompanhada  e  fiscalizada  por  1  (um)  ou  mais  fiscais,
representantes  da  Administração  especialmente
designados conforme requisitos estabelecidos no Art. 7º da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art.  39  O  gestor  e  o  fiscal  do  convênio  ou  termo  de
cooperação serão nomeados por ato interno, providenciada
a respectiva publicidade do ato.

§  1º  A  função  de  fiscal  de  convênio  ou  de  termo  de
cooperação  deve  ser  atribuída  a  servidor  detentor  de
qualificação  técnica  compatível  com  o  objeto  do  ajuste,
devendo  constar  dos  termos  ou  certificados  por  ele
emitidos  o  seu  nome,  assinatura,  matrícula  funcional  e
número  do  ato  da  autoridade  que  o  designou  para  a
fiscalização e acompanhamento da aplicação dos recursos,
com a respectiva data de emissão.

§ 2º A substituição do agente público responsável pela
gestão  e/ou  fiscalização  deverá  ocorrer  na  forma  disposta
no caput deste artigo.

§ 3º É vedada a cumulação das atividades de gestor e
fiscal  do  convênio  ou  termo  de  cooperação  por  um  único
servidor em um mesmo convênio ou termo de cooperação.

Art. 40 São atribuições do gestor de convênio e termo
de cooperação:

I - zelar para que a documentação do ajuste esteja em
conformidade  com  a  legislação  aplicada  desde  a  sua
proposta até a aprovação da prestação de contas;

II - atuar como interlocutor do órgão responsável pela
celebração do ajuste;

III - controlar os saldos de empenhos dos convênios ou
instrumentos congêneres;

IV -  verificar  o  cumprimento  dos  prazos  de  prestação
de  contas  dos  ajustes,  efetuar  as  devidas  análises  e
encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de
despesa, para deliberação;

V - inserir os dados do ajuste, quando couber e não
houver  setor  responsável  por  estas  atribuições,  nos
sistemas de prestação de contas e de órgãos de controle.

VI - zelar pelo cumprimento integral do ajuste.
Art. 41 São atribuições do fiscal de convênio e termo

de cooperação:
I  -  ensejar  as  ações  para  que  a  execução física  e

financeira  do  ajuste  ocorra  conforme previsto  no  plano  de
trabalho;

II  -  acompanhar  a  execução  do  convênio  ou
instrumento  congênere,  responsabilizando-se  pela
avaliação  de  sua  eficácia;

III  -  verificar  a  adequação  da  aquisição  de  bens  e  a
execução  dos  serviços,  observando  o  estabelecido  no
ajuste  e  a  compatibilidade  da  qualidade  e  quantidade
apresentada pelo convenente com o efetivamente entregue
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ou executado;
IV - prestar, sempre que solicitado, informações sobre

a execução dos convênios ou instrumentos congêneres sob
sua responsabilidade;

V -  analisar  e  aprovar,  de  forma  fundamentada  e
justificada  em  relatórios  técnicos,  as  eventuais
readequações do plano de trabalho e no caso de obras e
serviços  de  engenharia,  nos  projetos  básicos  quando
houver  modificação  dos  projetos  de  engenharia  e  das
especificações  dos  serviços;

VI - emitir termo de conclusão atestando o término do
ajuste.

§  1º  O  fiscal  do  convênio  ou  termo  de  cooperação
anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  à  execução,  determinando  o  que  for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

§  2º  O  fiscal  do  convênio  ou  termo  de  cooperação
informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º A análise e manifestação acerca da reformulação
de projetos básicos que envolvam a modificação de projeto
de  engenharia  e/ou  arquitetura  ou  das  especificações  dos
serviços,  deverá  ser  realizada  preferencialmente  por
servidor  efet ivo  dos  quadros  permanentes  da
Administração  Pública  Municipal  devidamente  habilitado.

Art. 42 É permitida a contratação de terceiros para
assistir  e  subsidiar  com  informações  pertinentes  à
atribuição  de  fiscal  do  convênio.

§ 1º O terceiro contratado para assistir e subsidiar o
fiscal  do  convênio  com  informações  pertinentes  à
fiscalização não poderá exercer funções privativas de fiscal.

§ 2º Na hipótese da contratação de terceiros, prevista
no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes
regras:

I  -  a  empresa  ou  o  profissional  contratado  assumirá
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e precisão
das informações prestadas, firmará termo de compromisso
de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer  atribuição
própria  e  exclusiva  de  fiscal  de  convênio;

II  -  a  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de
responsabilidade  o  fiscal  do  convênio,  nos  limites  das
informações  prestadas  pelo  contratado.

Art. 43 A autoridade máxima do órgão ou entidade
convenente  designará  servidor  efetivo  dos  quadros
permanentes da Administração Pública para a emissão dos
seguintes  documentos  destinados  a  atestar  a  adequada
utilização dos recursos:

I  -  termo  de  acompanhamento  e  fiscalização  é  o
documento  emitido  sempre  que  houver  verificação  ou
intervenção do fiscal responsável, no qual deverá descrever
a  ação desenvolvida,  a  situação na  qual  se  encontra  a
execução  do  objeto,  as  divergências  constatadas  ao
pactuado,  os  ajustes  para  saneamento  e  as  eventuais
omissões ou inobservâncias pelo convenente do acordado;

II - termo de constatação de situação da obra e serviço
de  engenharia  e/ou  arquitetura  é  o  documento
circunstanciado  referente  ao  acompanhamento  da
aplicação dos recursos destinados à execução de obras por
intermédio do qual  se certifica a adequação do objeto aos
termos  do  convênio,  que  não  se  confunde  com  as
atividades  do  fiscal  da  obra  e  do  gestor  do  contrato,
podendo ser parcial, em relação a uma ou mais parcelas da
obra ou serviços de engenharia e/ou arquitetura, emitido
antes  da  medição  final;  e  total,  quando  realizado  após  a
realização da medição final;

III  -  termo  de  instalação  e  de  funcionamento  de
equipamentos é o documento por intermédio do qual se
certifica  que  os  equipamentos  foram  adquiridos  conforme
previsto  pelo  termo de  convênio;  estão  adequadamente
instalados; em pleno funcionamento nas dependências do
convenente ou em outro local designado pelo convênio; e
em uso na atividade proposta;

IV  -  termo  de  compatibilidade  físico-financeira  é  o
documento emitido nos casos em que o objeto ainda não
tenha sido concluído, e a proporção já executada possibilite
a colocação do objeto em uso, o qual deverá certificar se o
percentual  físico executado é compatível  ou não com o
percentual dos recursos até então repassados;

V  -  termo  de  cumprimento  dos  objetivos  é  o
documento que certifica o  cumprimento integral  do objeto
do termo de convênio.

Parágrafo único. No caso de o convênio atribuir a
fiscalização do objeto a um órgão que detenha qualificação
técnica institucional para realização deste trabalho, serão
emitidos os documentos descritos neste artigo, assinados
por  profissional  técnico  habilitado,  lotado  no  órgão
fiscalizador,  devendo ser claramente impresso o nome e o
cargo do emitente,  bem como o ato  de nomeação que
delegou competência para o serviço de acompanhamento e
fiscalização.

Art. 44 A fiscalização e a gestão do convênio ou termo
cooperação  não  se  confunde  com  a  atividade  de
fiscalização  e  gestão  do  contrato  firmado  pelo  partícipe
para  execução  do  objeto  do  convênio  ou  do  termo  de
cooperação.

§  1º  O convenente  deverá  declarar  que  dispõe  de
estrutura  que permita  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução
do objeto.

§  2º  A  responsabilidade  quanto  aos  serviços
executados, materiais utilizados e aplicação dos recursos
financeiros previstos é da entidade convenente.

Art.  45  O  concedente  deverá  comunicar  ao
convenente qualquer irregularidade no uso dos recursos ou
outra pendência de ordem técnica,  tomar medidas para
suspender  a  liberação  dos  recursos  e  fixar  prazo  para
saneamento  ou  apresentação  de  esclarecimentos.

§ 1º Caso não for sanada a irregularidade de que trata
o caput deste artigo, o concedente deverá apurar o dano,
mediante Tomada de Contas Especial.

§  2º  O  concedente  deverá  comunicar  ao  Controle
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Interno  qualquer  irregularidade  indicada  no  caput  deste
artigo  e  ao  Ministério  Público  competente  quando
detectados  indícios  de  crime  ou  ato  de  improbidade
administrativa.

Seção XI
Dos Termos Aditivos
Art.  46  As  alterações  do  convênio  ou  termo  de

cooperação  serão  formalizadas  mediante  termo  aditivo,
cujo  resumo do seu extrato  deverá  ser  publicado pelos
partícipes  no  Jornal  Oficial  do  Município  e  nos  respectivos
sítios oficiais eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis,
contados da assinatura do termo.

§ 1º A alteração do convênio ou termo de cooperação
dependerá  de  prévia  aprovação  de  plano  de  trabalho
readequado e, no caso do convênio, da comprovação da
execução das etapas anteriores com a devida prestação de
contas,  observada  a  compatibilidade  com  o  objeto  do
ajuste.

§ 2º A readequação do plano de trabalho deverá ser
previamente apreciada pela área técnica e submetida à
aprovação autoridade competente.

Art. 47 Os limites quantitativos previstos no Art. 125
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, não se aplicam
aos convênios.

Art.  48  Para  a  celebração  de  termo  aditivo,  com
readequação do plano de trabalho, é necessário que seja
acostado aos autos:

I  -  justificativa  fundamentada,  por  parte  do
Departamento  responsável  ou  órgão  equivalente  na
Administração Indireta, solicitando a respectiva alteração
do ajuste;

II  -  indicação  das  fontes  de  recurso  e  dotação
orçamentária  que  assegurarão  a  integral  execução  do
convênio;

III - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício  em  que  deva  entrar  em  vigor  e  nos  dois
subsequentes;

IV - declaração do ordenador de que a despesa tem
adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  Lei
Orçamentária  Anual  e  compatibilidade  com  o  Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

V - declaração do ordenador de despesa de que existe
disponibilidade  de  caixa  para  pagamento  das  despesas
decorrentes de convênio a ser  aditado nos dois  últimos
quadrimestres do mandato;

VI - plano de aplicação dos recursos financeiros;
VII - cronograma de desembolso;
VIII - plano de trabalho devidamente readequado e

assinado, de acordo com o previsto neste regulamento;
IX - aprovação do plano de trabalho pela autoridade

máxima no âmbito municipal;
X - prova de regularidade do conveniado para com as

Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, anexando,
inclusive,  a  prova de regularidade relativa à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
e certidão de débitos trabalhistas;

XI - declaração de aprovação da prestação de contas,
nos termos deste regulamento.

§ 1º No caso de obras e serviços de engenharia e
arquitetura, o plano de trabalho deve vir acompanhado do
projeto básico, do orçamento detalhado em planilhas que
expressem a composição de todos os seus custos unitários,
do  cronograma físico-financeiro,  bem como das  Anotações
ou Registros de Responsabilidade Técnica dos projetos e
dos orçamentos componentes do projeto básico.

§ 2º As alterações que não impliquem aumento de
repasse  de  verba  pela  entidade  concedente  poderão
prescindir das condições previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI, VII, X e XI deste artigo.

Seção XII
Do Saldo e da Receita Financeira
Art.  49  Os  saldos  de  convênio,  enquanto  não

utilizados,  serão,  obrigatoriamente,  aplicados  em
cadernetas de poupança de instituição financeira oficial  se
a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou
em  fundo  de  aplicação  financeira  de  curto  prazo  ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública,  quando  a  utilização  destes  se  verificar  em prazos
menores que um mês.

Art.  50 As receitas  financeiras  auferidas na forma do
artigo  anterior  serão  obrigatoriamente  computadas  a
crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto
de  sua  finalidade,  devendo  constar  de  demonstrativo
específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

§  1º  O uso  de  saldo  remanescente  de  convênio  é
condicionado à celebração de termo aditivo e aprovação de
plano de trabalho readequado com metas relacionadas e
compatíveis  ao  objeto  originariamente  conveniado,
devendo  obedecer  ao  disposto  no  Art.  21  deste
regulamento.

§ 2º Se os partícipes optaram por não utilizar o saldo,
no caso de a partida e contrapartida tenham sido efetuadas
em recursos financeiros, este deve ser devolvido de forma
proporcional aos convenentes.

Seção XIII
Da Extinção do Convênio
Art. 51 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção  do  convênio,  acordo  ou  ajuste,  os  saldos
financeiros  remanescentes,  inclusive  os  provenientes  das
receitas  obtidas  das  aplicações  financeiras  realizadas,
serão  devolvidos  à  entidade  ou  órgão  repassador  dos
recursos,  no  prazo  improrrogável  de  30 (trinta)  dias  do
evento, sob pena da imediata instauração de tomada de
contas  especial  do  responsável,  providenciada  pela
autoridade competente do órgão ou entidade titular dos
recursos.

Parágrafo  único.  O  concedente  deverá,  no  prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data do evento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho.

Art. 52 O convênio poderá ser denunciado a qualquer
tempo.

Parágrafo  único.  No  caso  em  que  algum  dos
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partícipes  já  tenha  se  comprometido  financeiramente  com
a  sua  meta  convenial,  eventual  não  cumprimento  do
avençado pela outra parte que prejudique a funcionalidade
do  objeto  pretendido  permitirá  que  seja  ajustada  uma
forma de compensação dos possíveis  prejuízos  entre  os
partícipes.

Art. 53. O ajuste será rescindido nas hipóteses de:
I  -  inadimplemento  de  qualquer  das  cláusulas

pactuadas;
II - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou

incorreção  de  informação  em  qualquer  documento
apresentado;

III  -  aplicação  de  recursos  fora  das  hipóteses
ajustadas;

IV - verificação de qualquer circunstância que enseje a
instauração de tomada de contas especial;

V - dano ao erário, exceto se houver devolução dos
recursos  devidamente  corrigidos,  sem  prejuízo  da
continuidade  da  apuração,  por  procedimentos
administrativos  próprios,  quando  identificadas  outras
irregularidades  decorrentes  do  ato  praticado.

Seção XIV
Da Prestação de Contas
Art.  54  A  prestação  de  contas  será  iniciada

concomitantemente  à  liberação  da  primeira  parcela  dos
recursos financeiros.

§1º A análise da prestação de contas pelo concedente
poderá julgar as contas como:

I - regulares;
II  -  regulares  com  ressalvas,  quando  evidenciada

impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não
resulte dano ao erário;

III  -  irregulares  com  a  determinação  da  imediata
instauração de Tomada de Contas Especial.

§  2º Os saldos  remanescentes  serão devolvidos  no
prazo de trinta dias, contado do término da vigência ou da
consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

§  3º A prestação de contas  final  será  apresentada no
prazo de sessenta dias, contado do término da vigência ou
da consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

§ 4º Na hipótese de a prestação de contas não ser
encaminhada  no  prazo  previsto  no  §  3º,  o  concedente
notificará o convenente e estabelecerá o prazo máximo de
quarenta e cinco dias para a sua apresentação.

Art. 55 O prazo para a análise da prestação de contas
e para a manifestação conclusiva pelo concedente será de:

I  -  sessenta  dias,  na  hipótese  de  procedimento
informatizado; ou

II  -  cento  e  oitenta  dias,  na  hipótese  de  análise
convencional.

§ 1º Os prazos previstos nos incisos do caput poderão
ser  prorrogados  uma vez,  por  igual  período,  desde que
devidamente justificado.

§  2º  Constatadas  impropriedades  ou  indícios  de
irregularidade, o concedente estabelecerá o prazo máximo
de quarenta e cinco dias para que o convenente saneie as

impropriedades ou apresente justificativas.
Art. 56 Para fins de prestação de contas, deverão ser

observadas as regras contidas nas instruções do Tribunal
de Contas do Estado, pela conveniada.

Seção XV
Da tomada de contas especial
Art. 57 A tomada de contas especial será instaurada

pelo  concedente  após  esgotadas  as  medidas
administrat ivas  sem  a  el isão  do  dano,  quando
caracterizado,  no  mínimo,  um  dos  seguintes  fatos:

I - omissão no dever de prestar contas;
II  -  não  comprovação  da  regular  aplicação  dos

recursos repassados;
III  -  ocorrência  de  desfalque,  alcance,  desvio  ou

desaparecimento de dinheiro, bens ou valores públicos; e
IV  -  prática  de  qualquer  ato  ilegal,  ilegítimo  ou

antieconômico que resulte em dano ao erário.
Art. 58 Este Decreto entra em vigor na data da sua

publicação.
São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 18.906, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  atribuição  de
aulas para a docente cadastrada
Sra.  ANA  CLAUDIA  DELLA
TORRE  SOUSA.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art.  1º  Atribuir  para a Sra.  ANA CLAUDIA DELLA

TORRE  SOUSA,  aulas  de  reforço  escolar  de  Educação
Básica I, 31 horas aula/ semanais, no período da manhã na
EMEB “Zélia Maria Zanetti” desta Prefeitura Municipal, no
período de 05 de março a 20 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 05 de março de 2024.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Munícipio.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.907, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  atribuição  de
aulas para a docente cadastrada
Sra.  BEATRIZ  CAROLINE  DA
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COSTA RAMOS.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º Atribuir, em substituição ao professor titular,

para  a  Sra.  BEATRIZ  CAROLINE  DA  COSTA  RAMOS,
aulas  de  Matemática,  18  horas  aula/  semanais,  nos
períodos da manhã e tarde na EMEB “Stella Maris Barbosa
Catalano” desta Prefeitura Municipal, no período de 06 de
fevereiro a 20 de dezembro de 2024.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 18.849, de 28 de
fevereiro de 2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 06 de fevereiro de
2024.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Munícipio.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.908, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  atribuição  de
aulas para o docente cadastrado
S r .  LEANDRO  SMARIERI
CARRIERO .

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º Atribuir, em substituição ao professor titular,

para  o  Sr.  LEANDRO SMARIERI  CARRIERO,  aulas  de
Matemática, 21 horas aula/ semanais, no período da tarde
na EMEB “Stella Maris Barbosa Catalano” desta Prefeitura
Municipal, no período de 08 de fevereiro a 20 de dezembro
de 2024.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 18.853, de 28 de
fevereiro de 2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 08 de fevereiro de
2024.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Munícipio.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.909, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  atribuição  de
aulas para a docente cadastrada
S r a .  RAFAELA  ROMANA
CATALANO  DESS IMONI

BATISTA .

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art.  1º  Atribuir  para  a  Sra.  RAFAELA  ROMANA

CATALANO  DESSIMONI  BATISTA,  aulas  de  reforço
escolar de Educação Básica I, 31 horas aula/ semanais, no
período da manhã na EMEB “Nossa Senhora do Loreto”
desta Prefeitura Municipal, no período de 1º de março a 20
de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 2024.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Munícipio.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.910, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  atribuição  de
aulas para a docente cadastrada
S r a .  N A D I A  D E  F A T I M A
ZONARO  JOAQUIM .

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art.  1º  Atribuir  para  a  Sra.  NADIA  DE  FATIMA

ZONARO JOAQUIM, aulas de reforço escolar de Educação
Básica I, 31 horas aula/ semanais, no período da tarde na
EMEB “São  Judas  Tadeu”  desta  Prefeitura  Municipal,  no
período de 04 de março a 20 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 04 de março de 2024.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Munícipio.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.911, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  atribuição  de
aulas para a docente cadastrada
Sra. JOICE SOUZA CASSIMIRO.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art.  1º  Atr ibu i r  para  a  Sra.  JOICE  SOUZA

CASSIMIRO, aulas de reforço escolar de Educação Básica I,
31 horas aula/  semanais,  no período da tarde na EMEB
“Zélia Maria Zanetti” desta Prefeitura Municipal, no período
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de 05 de março a 20 de dezembro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, com efeitos retroativos a 05 de março de 2024.
São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Munícipio.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.912, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  atribuição  de
aulas para a docente cadastrada
Sra.  JANE  ROSA  DA  COSTA
SILVA.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º Atribuir para a Sra. JANE ROSA DA COSTA

SILVA, aulas de reforço escolar de Educação Básica I, 31
horas aula/ semanais, no período da manhã na EMEB “São
Judas Tadeu” desta Prefeitura Municipal, no período de 04
de março a 20 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 04 de março de 2024.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Munícipio.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.913, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  atribuição  de
aulas para a docente cadastrada
Sra.  CRIS  KELLY  DEZORZI
MAGAROTI.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º  Atribuir  para a Sra.  CRIS KELLY DEZORZI

MAGAROTI, aulas de reforço escolar de Educação Básica I,
31 horas aula/  semanais,  no período da tarde na EMEB
“Nossa Senhora do Loreto” desta Prefeitura Municipal, no
período de 1º de março a 20 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 2024.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Munícipio.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.914, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  instauração  de
Processo Administrativo em face
da empresa A H DA S MORAES
ME.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  Processo

Administrativo  em  desfavor  da  empresa  A  H  DA  S
MORAES ME, visto que a ela são atribuídas irregularidades
no cumprimento da Ata de Registro de Preços nº 42/2023,
Processo nº 143/2023, decorrente da Pregão Eletrônico nº
24/2023.

Art. 2º Indicar a Comissão de Processo Administrativo,
constituída pela Portaria nº 18.571, de 05 de outubro de
2023 e alterações posteriores, para dar cumprimento ao
item precedente.

Parágrafo  único.  Deliberar  que  os  membros  da
Comissão  poderão  reportar-se  diretamente  aos  demais
órgãos  da  Administração  Pública,  em  diligências
necessárias  à  instrução  processual.

Art.  3º  O  prazo  regular  da  instrução  será  de  60
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por igual prazo ou
a continuidade excepcional do instrutório, para garantir o
esclarecimento dos fatos e o exercício pleno da defesa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.915, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a aposentadoria do
servidor  JOÃO  BATISTA  DA
SILVA,  do  cargo  de  AUXILIAR
DE ENFERMAGEM.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e em vista
do  deferimento  por  parte  do  Instituto  Municipal  de
Previdência de São José do Rio Pardo,

R E S O L V E:
Art.  1º  Aposentar  o  servidor  JOÃO  BATISTA  DA

SILVA, aposentadoria pela Regra Art. 40 - §4º, III da CF C/C
Art.4º  do  Anexo  II  da  Portaria  -  MPT  1.467/2022  -
Insalubridade - Sentença Judicial, do cargo de AUXILIAR
DE ENFERMAGEM desta Prefeitura Municipal de São José
do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
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publicação, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019,
conforme sentença judicial.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.916, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a aposentadoria do
se rv ido r  JOSÉ  ROBERTO
B L A S C K I ,  d o  c a r g o  d e
O P E R A D O R  D E  V A C A
MECÂNICA .

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e em vista
do  deferimento  por  parte  do  Instituto  Municipal  de
Previdência de São José do Rio Pardo,

R E S O L V E:
Art.  1º  Aposentar  o  servidor  JOSÉ  ROBERTO

BLASCKI, aposentadoria pela Regra Transitória 3 - Art. 3º
da EC 47 do cargo de OPERADOR DE VACA MECÂNICA
desta Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 04 de março de 2024.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.917, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a aposentadoria da
servidora  SUELMA LISBOA,  do
c a r g o  d e  A U X I L I A R  D E
ENFERMAGEM .

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e em vista
do  deferimento  por  parte  do  Instituto  Municipal  de
Previdência de São José do Rio Pardo,

R E S O L V E:
Art.  1º  Aposentar  a  servidora  SUELMA  LISBOA,

aposentadoria pela Regra Transitória 2 - Art. 6º da EC 41 do
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM desta Prefeitura
Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 2024.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.918, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  instauração  de
Processo Administrativo em face
da  empresa  NJ  CAETANO
E M P R E E N D I M E N T O S
IMOBILIÁRIOS LTDA .

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  Processo

Administrativo  em  desfavor  da  empresa  NJ  CAETANO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,  visto que a
ela  são  atribuídas  irregularidades  no  cumprimento  do
Contrato nº 55/2022, Processo nº 1333/2022, decorrente da
Tomada de Preços nº 03/2022.

Art. 2º Indicar a Comissão de Processo Administrativo,
constituída pela Portaria nº 18.571, de 05 de outubro de
2023 e alterações posteriores, para dar cumprimento ao
item precedente.

Parágrafo  único.  Deliberar  que  os  membros  da
Comissão  poderão  reportar-se  diretamente  aos  demais
órgãos  da  Administração  Pública,  em  diligências
necessárias  à  instrução  processual.

Art.  3º  O  prazo  regular  da  instrução  será  de  60
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por igual prazo ou
a continuidade excepcional do instrutório, para garantir o
esclarecimento dos fatos e o exercício pleno da defesa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.919, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a aposentadoria do
servidor  JOSÉ  ANTÔNIO  DE
SOUZA BLASCHI,  do  cargo  de
A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO .

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e em vista
do  deferimento  por  parte  do  Instituto  Municipal  de
Previdência de São José do Rio Pardo,

R E S O L V E:
Art.  1º  Aposentar  o  servidor  JOSÉ  ANTÔNIO  DE

SOUZA BLASCHI, aposentadoria pela Regra Transitória 3 -
A r t .  3 º  d a  E C  4 7  d o  c a r g o  d e  A S S I S T E N T E
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ADMINISTRATIVO desta Prefeitura Municipal de São José
do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 22 de março de 2024.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.920, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a aposentadoria do
servidor  JOÃO  BATISTA  DA
SILVA do cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e em vista
do  deferimento  por  parte  do  Instituto  Municipal  de
Previdência de São José do Rio Pardo,

R E S O L V E:
Art.  1º  Aposentar  o  servidor  JOÃO  BATISTA  DA

SILVA, aposentadoria pela Regra Art. 40 - § 4º, III da CF
C/C Art.  4º  do Anexo II  da Portaria  -  MPT 1.467/2022 -
Insalubridade do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM
desta Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019,
conforme sentença judicial.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.921, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a aposentadoria da
servidora  MARIZE  DE  FÁTIMA
S A T K E V I C ,  d o  c a r g o  d e
ATENDENTE DE ENFERMAGEM.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e em vista
do  deferimento  por  parte  do  Instituto  Municipal  de
Previdência de São José do Rio Pardo,

R E S O L V E:
Art. 1º Aposentar a servidora MARIZE DE FÁTIMA

SATKEVIC, aposentadoria pela Regra Transitória 2 - Art. 6º
da EC 41 do cargo de ATENDENTE DE ENFERMAGEM
desta Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 20 de março de 2024.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.

Marcio Callegari Zanetti
Prefeito

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 18.922, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a aposentadoria da
servidora  CLEUSA  APARECIDA
GRACIA DA SILVA, do cargo de
MERENDEIRA.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e em vista
do  deferimento  por  parte  do  Instituto  Municipal  de
Previdência de São José do Rio Pardo,

R E S O L V E:
Art. 1º Aposentar a servidora CLEUSA APARECIDA

GRACIA DA SILVA, aposentadoria pela Regra Art. 40, III,
“B” - EC 41 (a partir de 01/01/2004) por idade, do cargo de
MERENDEIRA desta Prefeitura Municipal de São José do
Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 15 de março de 2024.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
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Contratos
Contratos

CONTRATO FIRMADO NO MÊS DE MARÇO DE 2024
Nº=NÚMERO DO CONTRATO; CA= CONTRATADO;

CV=  CONVITE;  TP=  TOMADA  DE  PREÇO;  CR=
CONCORRÊNCIA; CO= CONVÊNIO; PR= PREGÃO; PE=
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O ;  D P =  D I S P E N S A ;
IX=INEXIGIBILIDADE;  CH  =  CHAMAMENTO;  O=
OBJETO;  V=VALOR;  P=  PERÍODO;  D=  DATA  DE
ASSINATURA.

Nº  107/2024;  CA=  COMDARPE  CONSTRUÇÕES  E
TERRAPLANAGEM LTDA; DP=03/2024; O= Contratação de
empresa especializada com fornecimento de mão de obra e
material,  para  drenagem Rua Fepasa,  conforme projeto,
planilha orçamentária,  memorial  descritivo e cronograma
físico-financeiro;  P=  12  (doze)  meses;  V=  R$  119.816,56
(cento  e  dezenove  mil,  oitocentos  e  dezesseis  reais  e
cinquenta e seis centavos); DA= 21 de março de 2024;
...........................................................................................................
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Edital - Classificação
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - PROCESSO
SELETIVO ESTAGIÁRIO

A Prefeitura  do Município  de  São José  do Rio
Pardo /SP,  torna pública a Classificação Final do Processo
Seletivo  para  a  contratação  de  estagiários,  relativo  ao
edital publicado no dia 01 de março de 2024, conforme
segue:

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS
ADMINISTRAÇÃO DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO NF DN

01 BRUNO FROZONI 35 16/12/1996

ARQUITETURA E URBANISMO DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO NF DN

01 ALICE SMARIERI DIAS 37,5 24/07/2005

02 ANA BEATRIZ PEDRETTI DE SOUZA 32,5 03/01/2003

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO NF DN

01 MARIA CLARA NOGUEIRA QUIRINO 32,5 10/03/2004

DIREITO DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO NF DN

01 VITOR ANTONIO COELHO PEREIRA 40 19/12/2003

02 LILIANE BARRETO DE SOUZA CAMBRAIA 37,5 16/11/2005

03 MATHEUS CARDOSO COELHO 37,5 21/11/2005

04 LEONARDO ORFEI RADDI SILVA 35 02/07/1998

05 LETÍCIA MARIA CAPPELLO DE LIMA CATALANO 30 29/12/2003

FARMÁCIA DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO NF DN

01 JULIANA VILAS BOAS MANTOVANI 35 30/11/2000

HISTÓRIA DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO NF DN

01 ROSANA PASCOALINA DE OLIVEIRA 35 18/04/1965

PEDAGOGIA DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO NF DN

01 MICHELE FERREIRA DOS SANTOS 32,5 09/01/2004

02 ANA CAROLINA DA SILVA 25 09/03/1991

CL  –  Classificação  /  NF  =  Nota  Final  /  DN  =  Data  de
Nascimento

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS NAS VAGAS
RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.

MARCIO CALLEGARI ZANETTI
Prefeito do Município de São José do Rio Pardo /SP

...........................................................................................................

Homologação
Homologação

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo

/SP, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Processo Seletivo
para  a  contratação  de  estagiários,  relativo  ao  edital
publicado no dia 01 de março de 2024, com publicação da
classificação  final  nesta  data,  tendo  em  vista  a  conclusão
dos  trabalhos,  após  cumprimento  de  todas  as  etapas
previstas, prazos recursais e demais exigências constantes
do Edital de Abertura.

O prazo de validade do Processo Seletivo será de 1
(um) ano, podendo ser prorrogado por mais 1 (um) ano,
contados a partir da data de sua homologação, a critério da
Administração Pública.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
é expedido o presente Edital.

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024.
MARCIO CALEGARI ZANETTI

Prefeito do Município de São José do Rio Pardo /SP

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Convocamos  todos  os  membros  da  Comissão  de

Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal
para reunião que acontecerá amanhã, terça-feira dia 26 de
março,  às  13h30min  no  anfiteatro  da  Secretaria  Municipal
da Educação.

Caso o titular não possa comparecer, deve comunicar
seu Suplente para participação na reunião.

Mariana Panizza Ferreira da Silva Locatelli
Secretária Municipal da Educação

...........................................................................................................

SAERP - SUPERINTENDÊNCIA AUTÔNOMA DE
ÁGUA E ESGOTO

SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A  SAERP  –  Superintendência  Autônoma  de  Água  e
Esgoto  de  São  José  do  Rio  Pardo  torna  pública  a
HOMOLOGAÇÃO  DO  PE  n.º  18/2023,  objeto:  Pregão
Eletrônico - Sistema de Registro de Preços para: Lote 01:
Contratação  de  empresa  especializada  em manutenções
preventivas,  corretivas,  reparos  e  substituições  dos
equipamentos  quando  necessário  de:  transformadores,
chaves Matheus, postes, cruzetas de madeira, ferragens,
cintas,  terminais  stays,  isoladores,  braquetes,  roldanas,
conectores,  fusíveis,  medição  periódica  de  aterramento,
hastes,  com  retirada  e  instalação  dos  itens  acima
relacionados,  utilizando-se de equipamentos apropriados,
com serviço prestado por hora trabalhada, sendo até 100
horas/mês, totalizando 1200 horas para 12 meses e; Lote
02:  Contratação  de  empresa  especializada  no  ramo  de
manutenções  em  equipamentos  elétricos,  mecânicos  e
hidráulicos (bombas de recalque, motores elétricos, chaves
de  acionamento,  bases  de  motobombas),  com  serviço
prestado por hora trabalhada, sendo até 120 horas/mês,
totalizando 1440 horas para 12 meses, estando inclusos os
custos de deslocamento, alimentação, hospedagem, EPI’s e
outros encargos necessários, para atender às necessidades
da  SAERP,  conforme  especificações  técnicas  constantes
neste Termo de Referência. Os lotes 01 e 02, nos valores
unitários/hora, foram adjudicados à empresa FOX MEC, nos
valores  de  R$ 322,00 e  R$ 182,00,  respectivamente.  O
valor total dos lotes adjudicados à empresa foi de R$ R$
648.480,00  e  eu,  Daniel  Garcia  Cobra  Monteiro,
Superintendente da SAERP, HOMOLOGO os itens e valores
em favor da empresa retro, nos termos da legislação de
regência da matéria.
...........................................................................................................
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

[Lei Municipal nº 2.107, de 28 de Novembro de 1996] 

 

 

Rua Aparecido Clemente Guardavaschio, nº. 50, Jardim Aeroporto – São José do Rio Pardo/SP – CEP: 13.720-000 

Telefone: (19) 9.9418.5421 – E-mail: cme@saojosedoriopardo.sp.gov.br | cme.sjrp@gmail.com 

 

 

CONVOCAÇÃO  

 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de São José do Rio Pardo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, convoca a 

todos os Conselheiros Municipais de Educação, sejam titulares ou suplentes, 

nomeados por meio da Portaria nº. 17.532/2022 e nº 17.600/2022, e convida 

todos os Munícipes para a “II Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 

Educação”, agendada para o dia 27 de março de 2024, às 18h, a ser realizada na 

Sala 04 -  no último andar, nas dependências da Faculdade “Euclides da Cunha”, 
situada na Rua Jorge Tibiriçá, nº. 451, Centro – São José do Rio Pardo/SP. 

Em pauta, acolhimento e matérias correlatas ao controle social da política 

pública educacional. 

Vale ressaltar que o membro do Conselho Municipal de Educação que 

esteja inviabilizado de participar da reunião supracitada, deverá proceder 

conforme as normas regimentais deste Colegiado.  

 

São José do Rio Pardo, 25 de março de 2024. 

 

 

 

MILTON HERRERA P. ROMERO 
PRESIDENTE 

CME 
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Conselho Municipal de Educação - CME

Conselho Municipal de Educação - CME

https://grp.saojosedoriopardo.sp.gov.br/portalcidadao/?_ga=2.5726195.1730873957.1675636754-262032849.1675094678&_gl=1*1okwhb9*_ga*MjYyMDMyODQ5LjE2NzUwOTQ2Nzg.*_ga_Q5WPZJZ693*MTY3NTYzNjc1My4zLjAuMTY3NTYzNjc1My4wLjAuMA..#88a36458c90deec8b48b605403c83067feb017647221e209952959c9b1d9b86f53a8e7f32e2247be73ca9ca6636c67cad72a1b4458c5c5900e47f602c72f5b997e108528f1ef6c6ba41e8bcd1514198e9d506b613ad423c178c0a863b57abe09353a0117cf4f392e7a85defcb34ee3165fea1620fe1c2a8511f5dfbc5a891dbd020739899c3172c9ecaf080deeb87154
https://grp.saojosedoriopardo.sp.gov.br/portalcidadao/?_ga=2.5726195.1730873957.1675636754-262032849.1675094678&_gl=1*1okwhb9*_ga*MjYyMDMyODQ5LjE2NzUwOTQ2Nzg.*_ga_Q5WPZJZ693*MTY3NTYzNjc1My4zLjAuMTY3NTYzNjc1My4wLjAuMA..#88a36458c90deec8b48b605403c830671996b71ba1df5b226841fdad0a3e6a76bafe764aa580e975341c4cff2bee2c50ef9ab3092ee9e26d28c913f655df9fa036975ce83702bceec1b9ff406d0e34ceb1f9c11e2e264aa86cf3fc8e9c4e90f80197f68f61b0326d3fba7a7b84257355b029f512944ef3a9d8aa42c89444afaeafbfc3650ae13c03e4b33a6c5ce265cd
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